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É S CNPJ: 08.891.541/0001- 
SAO JOSE DE 10 

pndmúvnm;»nmwvbaw' 

PARECER JURÍDICO 

Trata o presente expediente de Processo Administrativo 

120/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024, que tem 

por finalidade o Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS, 

PESSOA JURÍDICA, COM A FINALIDIDE DE  DESEMPENHAR 

MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO 

GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E ASSESSORIA JURÍDICA, NO AMBITO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E 

GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA-PB, 

conforme justificativa e especificações constantes do Termo 

de Referência e seus anexos. 

Os autos foram instruídos com todos os documentos 

exigidos pela Lei 14.133/21, especificamente os dispostos em 

seu art. 74. 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do 

parecer. 

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em 

comento cingir-se-á estritamente aos aspectos jurídico- 

legais do pedido, vez que as questões técnicas, contábeis e 

financeiras fogem à competência desta Assessoria Jurídica. 

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da 

Administração Pública submetem-se à obrigatoriedade de 

realização do procedimento licitatório, nos termos do inciso 

XXI do artigo 37 da Constituição Federal. A exceção consiste 

na contratação direta por dispensa de licitação, prevista no 

art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos do 

art. 74, ambos da Lei n.º 14.133/21.
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No caso, dispde artigo 74 da Lei n° 14.133/2021 que é 

inexigivel a licitacdo nos casos elencados em seus incisos. 

A realizacdo do processo de contratacdo direta por 

inexigibilidade de licitacdo, fundamentado na Lei n.° 

14.133/2021, precisa guardar observancia ao artigo 72, que 

dispõe sobre documentos a serem instruidos nos autos. 

No presente caso foram preenchidos à saciedade os 

requisitos legais do Art. 72, da Lei 14.133/2001. E de se 

apontar que a Lei n.° 14.133/21 priorizou a divulgacdo das 

contratacCes por meio do Portal Nacional de Contratagdes 

Piblicas (PNCP), além de o paragrafo único do artigo 72 do 

supracitado diploma normativo exigir que o ato que autoriza 

a contratacdo direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverd ser divulgado e mantido a disposicdo do público em 

sitio eletrénico oficial. 

Diante desse cenadrio, recomenda-se que o ato de 

contratacdo direta seja publicado no Diário Oficial desta 

Edilidade, em observancia aos principios constitucionais da 

publicidade e da eficiéncia. 

Com essas consideracgbes, restritamente aos aspectos 

juridico-formais, esta Assessoria Juridica opina 

favoravelmente & contratacdo em questdo, nos moldes 

explicitados e cumpridos todos os requisitos da Lei 

14.133/21. 

E o parecer, salvo melhor juizo. 

A apreciacdo da autoridade superior. 

São José de Caiana/PB, 06 de junho de 2024 
‘! 4] 1". ) Í 

iy 
FREDERICE DINIZ TOME DE LIMA 

OAB/Pb 14,532 
Assessor Juridigo
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DESPACHO DE AUTORIZACAO 

Sr.º. Presidente da CPL 

Vistos Etc... 

AUTORIZO a abertura de procedimento administrativo proprio ao 
processamento da despesa sugerida, com cautelas legais previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021, desde ja a tanto ficando autorizada a CPL a 
assim proceder; 

PRESTAGAO DE SERVICO DE TERCEIROS, PESSOA JURIDICA, 
COM A FINALIDADE DE DESEMPENHAR MONITORAMENTO, 
PLANEJAMENTO, AVALIACAO E ORIENTACAO DO 
GERENCIAMENTO DAS POLITICAS PUBLICAS DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E ASSESSORIA JURIDICA, NO AMBITO DOS SERVICOS, 
PROGRAMAS E GESTAO DO SUAS, NO MUNICiPIO DE SAO JOSE DE 
CAIANA-PB. 

Encaminhe-se o processo a tesouraria, com finalidade de 
averiguar-se sobre a existéncia de dotagdo orcamentaria e 
disponibilidade financeira capaz de oferecer cobertura a despesa 
pleiteada. 

Na sequéncia, encaminhe-se a Comissao Permanente de Licitagoes. 

Sao José De Caiana-PB, 06 de junho de 2024. 

Atenciosamente; 

MANOEL PERE DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA-PB
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DESPACHO DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

REF.: MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA, COM 
À FINALIDADE DE DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, 
AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA JURÍDICA, NO ÂMBITO 
DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSE DE CAIANA-PB. 

VISTOS ETC..... 

FONTE DE RECURSO: e : 
Recursos Próprios do Município de SÃO JOSE DE CAIANA em consonância a lei orçamentária 
ano 491/2023, para o exercício no ano de 2024. 

02.070 Secretaria de Assistência Social 
08 244 2009 2045 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
02.071 Fundo Municipal de Assistência Social 
Elemento de despesa - 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA, 3390.3999 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Declaro a existência de disponibilidade Orçamentária e financeira, proveniente do Orçamento 
m do Municipio de São José de Caiana, com recursos próprios - Recursos 

Próprios/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

São José de Caiana, 06 de junho de 2024 

Noabasty Poaduiauas = 
RAFAELY RODRIGUES COSTA * 

Secretério de Finangas 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

INTRODUCAO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fasc de plancjamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratagdo de solução que atendera a necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal ¢ estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solugdo para supri-la, em observdncia s normas vigentes e aos principios que regem a 

Administragdo Pública. 
Este documento consiste em Estudos Preliminares necessérios para assegurar a viabilidade da 
contratação, mensurar os riscos, determinar uma estratégia para a contratação, fornecer subsidios 
para a elaboração do Termo de Referéncia, bem como definir um plano de sustentagdo para a 
solução contratada. 

OBJETO: PRESTACAO DE SERVICO DE TERCEIROS, PESSOA JURIDICA, COM A 
FINALIDADE = DE  DESEMPENHAR — MONITORAMENTO,  PLANEJAMENTO, 
AVALIACAO E ORIENTAGAO DO GERENCIAMENTO DAS POLITICAS PUBLICAS DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E ASSESSORIA JURIDICA, NO AMBITO DOS SERVICOS. 
PROGRAMAS E GESTAO DO SUAS, NO MUNICIPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA-PB. 

1. SOLUCAO DE TI A SER CONTRATADA/ADQUIRIDA 
Considerando a necessidade de profissional especializado nos servigos terceiros, pessoa juridica, 
com à finalidade de desempenhar monitoramento, planejamento, avaliagdo e orientação do 
gerenciamento das politicas piiblicas de assisténcia social e assessoria juridica, no ambito dos 
serviços, pois trata-se de temas envolvendo orgamento e finangas publicas para atender a demanda 
da Assisténcia Social Municipal de São josé de caiana — PB, para o pronto atendimento à esse 

órgão municipal, visando ter de maneira mais presentes possiveis, o que garantira melhor 

qualidade do atendimento na área da orientação do gerenciamento das politicas públicas de 
assisténcia social publica para esta entidade; 
Com isso, para que alcancemos o objetivo proposto a Prefeitura Municipal serd necessdrio realizar 
a contratagio para orientagdo do gerenciamento das politicas públicas de assisténcia social, com 
objetivo de manter e ordem nos servigos sociais correspondentes aos atos de gestão mantendo o 
controle da assisténcia social desse municipio de São José de Caiana - PB. 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO: 
Levando em consideragdo o inicio de um novo ano, uma vez, que necessidade de profissional 

especializado em orientagdo do gerenciamento das politicas publicas de assisténcia social pablica 

paraatender a demanda da Prefeitura Municipal de São José De Caiana-PB no pronto atendimento 
à população, visando ter de maneira mais presentes possiveis, o que garantird melhor qualidade 
do atendimento na drea da assisténcia social do gerenciamento das politicas publicas da 
assisténcia social e com isso, dar continuidade aos trabalhos continuados que estdo sendo 
desenvolvidos por essa administração publica, vemos como necessdrio a instauragdo de processo 

licitatério para a contratação desses servigos em questio. 

Sendo assim, o assessoramento juridico, sobretudo a este ente publicos como a Prefeitura 
Municipal, vem sendo assim essencial, pois, a não pode ficar sem um profissional qualificado e 
com vasta experiéncia em orientação do gerenciamento das politicas públicas de assisténcia social 

publica. 
Assim, a contratagdo de empresa desse objeto, justifica-se pela necessidade de manter os servigos 

dessa entidade, servigos estes que podem ser realizados apenas por um profissional qualificado 

em orientagdo do gerenciamento das politicas públicas de assisténcia social pública. 
Diante do exposto, concluimos que a contratação do objeto, ora em tela, ¢ imprescindivel para 

darmos continuidade nas atribuigdes inerentes à administração pública para que ocorra o bom 
funcionamento dos servigos essenciais a esse servigo, a populagio ¢ ao desenvolvimento desta 
gestdo, que continuard trazendo beneficios diretos ¢ indiretos aos servidores e a populagio em 
geral, sendo possivel estabelecer o padrdo que se pretende de forma objetiva por meio das 
especificagdes usualmente empregadas por fornecedores do ramo.
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Considerando que a Prefeitura Municipal de São José De Caiana-PB, vê a necessidade de garantir 
a prestação de serviços de orientação do gerenciamento das políticas públicas de assistência social 
pública eficazes e eficientes para essa entidade e a população, o que é uma prioridade estratégica, 
tendo em vista o bom funcionamento desse órgão de direito público. 

Diante disso, identificou-se a necessidade de contratação de serviços especializados em 
orientação do gerenciamento de políticas públicas de assistência social pública a esta Prefeitura 
Municipal para a com o objetivo de suprir lacunas existentes na capacidade atual de atendimento, 
melhorar a qualidade dos serviços prestados e reduzir os tempos de resposta em situações de 
emergência caso vem a existir. A análise preliminar indicou deficiências nos recursos humanos 

especializados, o que tem impactado a eficiência e a eficácia do assessoramento. A contratação 
proposta está alinhada com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, que estabelece o planejamento 

detalhado e a justificativa técnica como requisitos fundamentais para a realização de licitações e 
contratações públicas. O processo seguirá os princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência, sustentabilidade, e obtenção de proposta mais vantajosa para 

a administração, visando ao atendimento das necessidades da população com o melhor uso dos 
recursos públicos. Sendo assim, a ausência de profissionais necessários no quadro funcional da 
deste serviço nota-se que a contratação dos serviços se apresenta como uma alternativa possível. 
Portanto, justifica-se a contratação de serviços de assessoramento especializados para a Prefeitura 
Municipal tem como uma medida essencial para o fortalecimento seguro e bom funcionamento 
serviço, contribuindo significativamente para a melhoria da qualidade de vida da população e para 
a eficácia da gestão pública municipal 

3. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 
A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações, estando alinhado com o 
Plancjamento da Administração. 

4. ÁREA REQUISITANTE 
A presente demanda está sendo solicitada pela agente de contratação dessa Prefeitura Municipal 
de São José De Caiana-PB sob responsabilidade da Ilustríssima Senhora Manoel Pereira de Sousa. 

5. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA, COM À FINALIDADE DE 
DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO 
GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA 
JURÍDICA, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSE DE CAIANA-PB. 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND] QUANT. | V.UNIT | V.TOTAL 

PRESTACAO DE SERVIÇO DE 
TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA, COM 
À FINALIDADE DE DESEMPENHAR 
MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, 
AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO 

I |GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS| Mês 07 R$2.600,00 | RS 18.200.00 
PUBLICAS DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
ASSESSORIA JURIDICA, NO AMBITO 
DOS _SERVICOS, PROGRAMAS E 
GESTAO DO SUAS, NO MUNICIPIO DE 
SAO JOSE DE CAIANA-PB. 
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Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que 

admitem prorrogação nas condições previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e desde 
que observados o art. 108 da mencionada lei, estão abaixo indicados ¢ serão considerados da 

assinatura do contrato ou equivalente. 
Início: Imediato; 
Conclusão: 31 de dezembro de 2024. 

A vigência da presente contratação seta determinada: até 31 de dezembro de 2024, considerada 
da data de sua assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos mediante acordo entre as partes e observadas características do objeto 
contratado conforme dispositivo da Lei Federal nº 14.133/2021. 
O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 

administração é considerado continuado, pois atender à necessidade pública de forma permanente 
e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das ações 
programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a 
devida prestação dos serviços. 
A contratação dos serviços, objeto desse estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133/2021. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária 
¢ financeira com orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

7. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO 
SERVIÇO 
Quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensão 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante 

observancia da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerado o orçamento disponível e 

ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quanto existente, a fim de 
evitar a aditivos contratuais desnecessários ou mesmo necessidade de se realizar novo certame, 

com consequente perda de economia de escala. 

8.LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram analisadas contratagdes similares feitas por outras entidades, por meios de consultas aos 
respectivos sistemas de gestdo dos orgdos fiscalizadores, com intuito de identificar existéncia de 
novas metodologias. tecnologias ou inovagdes que melhor atendessem as necessidades da 
administragdo e as identificadas, quando possivel e considerada vidveis, foram incorporadas na 
contratação e andlise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga a que se 
pretende adotar pela administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

9. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
A solução que melhor atender os interesses e as necessidades da administração, representada pela 

sua estrutura organizacional, é a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS, 

PESSOA JURÍDICA, COM À FINALIDADE DE DESEMPENHAR 
MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO 
GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
ASSESSORIA JURÍDICA, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E 
GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA-PB. 
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada até 31 de dezembro de 2024, 
considerado da data da assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada 

por iguais e sucessivos periodos, mediante acordo entre as partes ¢ observada as características 

do objeto contratado, conforme dispositivo legal previstas no art. 107, da Lei Federal nº 
14.133/2021, e desde que observados o art. 108 da mencionada lei.
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10. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS 

Nos termos da norma vigente deverá fazer parte do instrumento convocatório, na forma de anexo, 

o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, devendo ser indicado, 
ainda, o critério de aceitabilidade dos preços unitário global, conforme o caso, permitida a fixação 
de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixa de 
variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto no mesmo diploma legal. 
Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica 
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 

consulta prévia efetuada ao setor responsável.Com base nos custos para execução do objeto da 
contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta 
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no 
mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de referência considerado 
satisfatório. 
A estimativa preliminar total e equivalente a R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais). 

11. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO 

Conforme os clementos apresentados. a solugio é: PRESTACAO DE SERVICO DE 

TERCEIROS, PESSOA JURIDICA, COM A FINALIDADE DE DESEMPENHAR 
MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIACAO E ORIENTAGCAO DO 
GERENCIAMENTO DAS POLITICAS PUBLICAS DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
ASSESSORIA JURIDICA, NO AMBITO DOS SERVICOS, PROGRAMAS E 
GESTAO DO SUAS, NO MUNICIPIO DE SAO JOSE DE CAIANA-PB. 
Entende-se que o servigo podera ser realizado por execução indireta. 

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUCAO 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatdrio o parcelamento quando o objeto da contratagdo 
da contratagdo tiver natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. 

Compras, obras ou servigos efetuados pela administragdo serão divididos em tantos itens, parcelas 
e ctapas que se comprovem técnica e economicamente viaveis, procedendo-se a licitação com 
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuizo da economia 
da escala. A norma ainda permite cotagdo de quantidade inferior a demanda do certame, com vista 

a ampliagdo da competitividade, podendo o ato convocatorio fixar quantitativo minimo. Nesse 
sentido, o competente processo licitatorio a ser deflagrado para efetivação da presente contratação 
será pela prestação conjunta dos servigos, conforme as caracteristicas e especificagdes constantes 

da tabela acima destacada. Considerados os aspectos ¢ as caracteristicas da solugdo que melhor 
atende ao interesse ¢ as necessidades da administragdo, acima detalhado e, ainda, as 

particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto 
apresenta contratagdo não podera incidir outra possibilidade de parcelamento, que seja no modo 
formal, ndo permitindo a impraticavel cotação de quantidade inferior a demanda no procedimento 
para o respectivo item: quer seja na forma material, não sendo possivel a execução em consércio 
ou ocorrer autorizagdo para realização de subcontratagdo. 

13. RESULTADO PRETENDIDOS 
Administragdo almeja com a contratagdo da solugdo, em termos de economicidade, eficacia, 

eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis, 
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivagio da melhor contratação vidvel, especialmente quanto 

ao melhor custo beneficio, relativamente a: PRESTAÇÃO DE SERVICO DE TERCEIROS, 

PESSOA  JURIDICA, COM À FINALIDADE DE DESEMPENHAR 
MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIACAO E ORIENTAÇAO DO 
GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
ASSESSORIA JURÍDICA, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E 
GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA-PB.

Impresso por convidado em 28/06/2024 12:49. Validação: 13D7.0FF8.AC8A.C605.E92C.72B9.69D6.985E. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 76372/24. Data: 28/06/2024 10:28. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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á A CNPJ: 08.891.541/0001-69 
SAO JOSE DE 

p crdadão em pamenro logar! 
Com relagdo à eficacia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no suporte 
as atividades finalistas da administragdo, inerentes aos correspondentes servigos prestados de 
interesse pablico. Quanto à eficiéncia, assegurar a continuidade da prestagdo regular de tais 
servigos, com a demanda notadamente crescente, e de uso racional dos recursos financeiros 

disponiveis. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, 

com a contratagdo em andlise, da forma como se apresenta, consideradas as especificagdes, 

prazos, quantitativos e demais exigéncias devidamente definidas, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigagdes e 
compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá necessidade de rescisdo contratual outras 

sansdes em decorréncia de inexecugdo do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao 
contratante, em vez de envidar os esforgos para realização de novo certame destinado a 
contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras 
atividades afins da administragdo. 

Entende-se que a correta execugdo do objeto da contratação em tela, cuja regularidade serd 
fiscalizada pela administração, não atenta com ao meio ambiente e, principalmente, não acarretard 
impactos ambientais negativos. 
14. PROVIDENCIAS PARA ADEQUACAO DO AMBIENTE DA ADMINISTRACAO 
Verificou-se ndo haver a necessidade iminente de providéncias no sentido de adequagdes fisicas 

no ambiente da administragdo em decorréncia da execugdo do objeto da contratagdio. 
15. ANALISE DE RISCO 
Não foram identificados os riscos substanciais a fora os comuns a toda contratagdo semelhante, 

tais como: a inexecugdo total ou parcial do ajuste pactuado, o ndo cumprimento de obrigagdes, 
especificagdes, projetos e prazos, bem como a ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da administragdo, necessarias para reduzir a ocorréncia dos 
riscos identificados, já estdo previstos nas normativas aos quais a contratagio dos presentes 

servigos deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas fungdes administrativos a 
serem definidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto. 
16. DECLARACAO DE VIABILIDADE 
Com base nas especiagdes e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da administragdo, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se vidvel a contratação pretendida. 

Apbs uma andlise minuciosa e abrangente, é com satisfagfio que apresentamos este relatério de 
viabilidade, atestando a viabilidade da Contratagdo de assessoria técnica especializada para 

prestação de servigo de orientagdo do gerenciamento das politicas publicas de assisténcia social 
junto ao municipio. 

são josé de caiana — PB, 06 de junho de 2024 & 
THAINA APARECISA DA SILVA DE SOUZA 

AGENTE DE CONTRATAGAO 

Impresso por convidado em 28/06/2024 12:49. Validação: 13D7.0FF8.AC8A.C605.E92C.72B9.69D6.985E. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 76372/24. Data: 28/06/2024 10:28. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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CNPJ: 08.891.541/0001-69 
SÃO JOSE DE 

{) endadão em pameico lugar! 
OFÍCIO PMSJC/CPL Nº. 120/2024 

São José de Caiana, 06 de junho de 2024 

Para: Ilmo. Senhor 

Manoel Pereira de Souza 

Prefeito Constitucional do Municipio de São José de Caiana-PB. 

Sr. Prefeito, 

Venho através deste, solicitar que seja autorizado à Comissdo Permanente de 
Licitagdo deste órgão, tomar as providencias necessérias para contratação direta, na modalidade 

exigida na Lei Federal n°. 14.133/2021, PRESTACAO DE SERVICO DE TERCEIROS, 
PESSOA JURIDICA, COM À FINALIDADE DE DESEMPENHAR 

MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIACAO E ORIENTACAO DO 
GERENCIAMENTO DAS POLITICAS PUBLICAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 

E ASSESSORIA JURIDICA, NO AMBITO DOS SERVICOS, PROGRAMAS E 

GESTAO DO SUAS, NO MUNICIPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA-PB. 

OBJETO: PRESTACAO DE SERVICO DE TERCEIROS, 
PESSOA JURIDICA, COM À FINALIDADE DE DESEMPENHAR 
MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIACAO E ORIENTACAO DO 
GERENCIAMENTO DAS POLITICAS PUBLICAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
E ASSESSORIA JURIDICA, NO AMBITO DOS SERVICOS, PROGRAMAS E 
GESTAO DO SUAS, NO MUNICIPIO DE SAO JOSE DE CAIANA-PB. 

JUSTIFICATIVA: A despesa ora solicitada torna-se indispensavel ao 
servigo prestados a população, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades 
de Acompanhamento Contabil, visando à prestação efetiva e segura nos atos da administragdo 

pública, efetuando a devida prestagdo de contas e demais atos que se fazem necessdrios. 

QUANTO AO PRECO E A ESCOLHA: A escolha para contratagdo direta, 

recaiu sobre a Empresa ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS 

LTDA-ME, CNPJ n 42.021.441/0001-10, localizada a R Anténio de Lira Santos, 195, Bairro 

Jardim Magnolia - Patos — PB, representada pela Sra. Edjane Barbosa de Freitas Aratjo, 

advogada, OAB N°. 18.853-PB, CPF. N°. 067.000.244-55, via. Sendo que o valor global do 
contrato serd de R$ 18.200,00 (Dezoito mil e Duzentos reais), com o valor mensal de R$ 2.600.00 

(Dois mil reais e seiscentos reais), o que em nosso modesto entender, encontra-se compativel com 

os valores praticados no mercado dessa drea de atuagdo profissional. 

Certos de sua indispensavel autorizagdo, subscrevemo-nos; 

São. Tosé de Caiana/PR_06 de junho de 2024 

Atenciosamente; 

I ;. & 

DUCIMARIA RODRIGUES DA SILVA 
Secretario(a) Municipal de Assisténcia Social

Impresso por convidado em 28/06/2024 12:49. Validação: 2944.1EE8.F600.7666.B345.6FC4.BF61.0661. 
Formalização de demanda. Doc. 76372/24. Data: 28/06/2024 10:28. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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CNPJ: 08.891.541/0001-69 
SÃO JOSE DE 

{) endadão em pameico lugar! 
OFÍCIO PMSJC/CPL Nº. 120/2024 

São José de Caiana, 06 de junho de 2024 

Para: Ilmo. Senhor 

Manoel Pereira de Souza 

Prefeito Constitucional do Municipio de São José de Caiana-PB. 

Sr. Prefeito, 

Venho através deste, solicitar que seja autorizado à Comissdo Permanente de 
Licitagdo deste órgão, tomar as providencias necessérias para contratação direta, na modalidade 

exigida na Lei Federal n°. 14.133/2021, PRESTACAO DE SERVICO DE TERCEIROS, 
PESSOA JURIDICA, COM À FINALIDADE DE DESEMPENHAR 

MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIACAO E ORIENTACAO DO 
GERENCIAMENTO DAS POLITICAS PUBLICAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 

E ASSESSORIA JURIDICA, NO AMBITO DOS SERVICOS, PROGRAMAS E 

GESTAO DO SUAS, NO MUNICIPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA-PB. 

OBJETO: PRESTACAO DE SERVICO DE TERCEIROS, 
PESSOA JURIDICA, COM À FINALIDADE DE DESEMPENHAR 
MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIACAO E ORIENTACAO DO 
GERENCIAMENTO DAS POLITICAS PUBLICAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
E ASSESSORIA JURIDICA, NO AMBITO DOS SERVICOS, PROGRAMAS E 
GESTAO DO SUAS, NO MUNICIPIO DE SAO JOSE DE CAIANA-PB. 

JUSTIFICATIVA: A despesa ora solicitada torna-se indispensavel ao 
servigo prestados a população, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades 
de Acompanhamento Contabil, visando à prestação efetiva e segura nos atos da administragdo 

pública, efetuando a devida prestagdo de contas e demais atos que se fazem necessdrios. 

QUANTO AO PRECO E A ESCOLHA: A escolha para contratagdo direta, 

recaiu sobre a Empresa ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS 

LTDA-ME, CNPJ n 42.021.441/0001-10, localizada a R Anténio de Lira Santos, 195, Bairro 

Jardim Magnolia - Patos — PB, representada pela Sra. Edjane Barbosa de Freitas Aratjo, 

advogada, OAB N°. 18.853-PB, CPF. N°. 067.000.244-55, via. Sendo que o valor global do 
contrato serd de R$ 18.200,00 (Dezoito mil e Duzentos reais), com o valor mensal de R$ 2.600.00 

(Dois mil reais e seiscentos reais), o que em nosso modesto entender, encontra-se compativel com 

os valores praticados no mercado dessa drea de atuagdo profissional. 

Certos de sua indispensavel autorizagdo, subscrevemo-nos; 

São. Tosé de Caiana/PR_06 de junho de 2024 

Atenciosamente; 

I ;. & 

DUCIMARIA RODRIGUES DA SILVA 
Secretario(a) Municipal de Assisténcia Social

Impresso por convidado em 28/06/2024 12:49. Validação: 2944.1EE8.F600.7666.B345.6FC4.BF61.0661. 
Justificativa de preço. Doc. 76372/24. Data: 28/06/2024 10:28. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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& A PE CNPJ: 08.891.541/0001-69 
SAO JOSE DE 

{) erdadão em pameiro lugar! 

TERMO DE JUSTIFICATIVA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº120/2024 . 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

1.0 - OBJETIVO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA, COM À 

FINALIDADE DE DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, 
AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA JURÍDICA, NO ÂMBITO 
DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSE DE CAIANA-PB. 

2.0 - JUSTIFICATIVA: 

É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial para a 
contratag&o de profissional especializado na área de assessoria contábil da PREFEITURA de SÃO 
JOSE DE CAIANA/PB e ainda ressaltando que se trata de contratagdo de Assessor para 
Consultoria e assessoria contabil-administrativa. 

3.0 - FUNDAMENTO LEGAL: 

A contratação poderé ser acobertada por inexigibilidade de licitagdo, nos termos do Art. 
74, inciso lll, da Lei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alteragdes posteriores, com 

o Parecer Juridico acostado aos autos, exigéncia está do Arts. 53 e 10, da mesma lei de licitagdes. 

4.0 - INSTRUGAO DO PROCESSO: 

Deveré ser observado o disposto nos Art. 72 da mesma lei e suas demais alteragdes. 

SAO JOSE DE CAIANA/PB, 06 de junho de 2024 
Atenciosamente; N 

THAINA APARECIDA SILVA DE SOUZA 
AGENTE DE CONTRATAGAO 

JONATHAN SILVA DE LIMA 
Membrª da CPL 

ALMIR BRENNER LOPES 
Membro da CPL 

Impresso por convidado em 28/06/2024 12:49. Validação: 32AE.3D67.A2B9.FAE4.D983.EE8D.E7EA.F8CF. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 76372/24. Data: 28/06/2024 10:28. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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ds A CNPJ: 08.891.541/0001-69 
SAO JOSE DE 

erdadão em pameiro lugar! 

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

REF.: MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA, COM 
À FINALIDADE DE DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, 
AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA JURÍDICA, NO ÂMBITO 
DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSE DE CAIANA-PB. 

VISTOS ETC..... 

FONTE DE RECURSO: e : 
Recursos Próprios do Município de SÃO JOSE DE CAIANA em consonância a lei orçamentária 
ano 491/2023, para o exercício no ano de 2024. 

02.070 Secretaria de Assistência Social 
08 244 2009 2045 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
02.071 Fundo Municipal de Assistência Social 
Elemento de despesa - 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA, 3390.3999 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Declaro a existência de disponibilidade Orçamentária e financeira, proveniente do Orçamento 
m do Municipio de São José de Caiana, com recursos próprios - Recursos 

Próprios/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

São José de Caiana, 06 de junho de 2024 

Noabasty Poaduiauas = 
RAFAELY RODRIGUES COSTA * 

Secretério de Finangas 

Impresso por convidado em 28/06/2024 12:50. Validação: 6CA5.82FC.0065.3F43.F10A.8E09.B5FA.3952. 
Previsão Orçamentária. Doc. 76372/24. Data: 28/06/2024 10:28. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/06/2024 às 10:28:07 foi protocolizado o documento
sob o Nº 76372/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Número da Licitação: 00005/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 06/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 18.200,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA, COM À FINALIDADE DE
DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA JURÍDICA, NO ÂMBITO DOS
SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 18.200,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS
JURIDICOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 42.021.441/0001-10
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim a35a604833a2517634f5e817bab707db

Autorização da autoridade competente Sim 79844b0aac463a42375c1347486af039

Estimativa da despesa Sim 6ca582fc00653f43f10a8e09b5fa3952

Estudo Técnico Preliminar Sim 13d70ff8ac8ac605e92c72b969d6985e

Formalização de demanda Sim 29441ee8f6007666b3456fc4bf610661

Justificativa de preço Sim 29441ee8f6007666b3456fc4bf610661

Justificativa para a escolha do contratado Sim 32ae3d67a2b9fae4d983ee8de7eaf8cf

Previsão Orçamentária Sim 6ca582fc00653f43f10a8e09b5fa3952

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ARAUJO ASSESSORIA,
CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA

Sim 64650352af7008bf7d210d64301749a4

Impresso por convidado em 28/06/2024 12:50. Validação: FCD4.A3E1.0EEE.ED24.B383.597C.1268.E19F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 76372/24. Data: 28/06/2024 10:28. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 28 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2024 12:50. Validação: FCD4.A3E1.0EEE.ED24.B383.597C.1268.E19F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 76372/24. Data: 28/06/2024 10:28. Responsável: tramita.
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Q 
SAG JOSE DE CNPJ: 08.891.541/0001-69 
CAIANA 

É erdadão em pameico lugar! 
CONTRATO/PMSJC Nº, 181/2024 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOSE DE CAIANA/PB E A EMPRESA ARAUJO 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS 
LTDA-ME, CNPJ n 42.021.441/0001-10 PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ASSESSORIA CONTÁBIL. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de 
direito publico, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 08.891.541/0001-69, com sede na Rua MANOEL LEITE 
GUIMARAES, SIN, Centro, CEP:58.784-000 SÃO JOSE DE CAIANA - PB, neste ato representado 
pelo prefeito do Municipio MANONEL PEREIRA DE SOUSA, doravante denominada CONTRATANTE, e 
do outro lado a empresa ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA-ME, 
CNPJ n 42.021.441/0001-10 com sede a Rua localizada a R Antdnio de Lira Santos, 195, Bairro Jardim 
Magnolia - Patos — PB, representada pela Sra. Edjane Barbosa de Freitas Araújo, advogada, OAB N°. 
18.853-PB, CPF. N°. 067.000.244-55. denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato tendo 

em vista as condigdes que seguem: À 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA, COM À FINALIDADE DE 
DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO 
GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA JURÍDICA, 
NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DE 
CAIANA-PB. S 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. 0 pagamento da mensalidade correrá por conta do Orçamento 2024, Programa da CONTRATANTE, na unidade 
orçamentária: ; 2 - E 
01.010 PREFEITURA Municipal; 
01 031 2001 2001 - Manutenção das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 
1.500.1000 - Recursos não Vinculados de Impostos b 
Elemento de despesa - 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA, 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. É * 
CLAUSULA TERCEIRA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. == 
a) Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário 4 regularização de falhas ou defeitos observados. 
b) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
c) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
d) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 
4.1- 

4.2 - 0 valor acordado nesta clausula é considerado completo, e devem compreender todos os custos e 
despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste contrato, 
conforme as exigéncias constantes no edital que norteou o presente contrato. 
CLAUSULA QUINTA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES 
5.1. Eventuais alteragdes no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas 
no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante da 
licitagéo, aplicando-se aos pregos base da PMSJC, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre o 
valor global da proposta vencedora e o prego base incluso neste edital.
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6.2. APMSJC, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável 
pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do 
instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando 

os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua 
viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado 
por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
a) Avigéncia do presente contrato será até 31 de dezembro de 2024, a contar da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, caso haja interesse da administração, de conformidade com o art. 107, da Lei 
Federal nº 14.133/20: desde que observados o art. 108 da mencionada | 
b) 

c) O recebimento provisério será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe 
de fiscalizagéo, através da elaboração de relatorio circunstanciado, em consonéncia com as suas 
atribuicdes, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato 

e demais documentos que julgarem necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
d) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas 
e das responsabilidades assumidas em contrato e por forca das disposições legais em vigor. 
e) O recebimento do objeto ndo exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 

f) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) da apresentação de Fatura, devidamente atestado 
por servidor competente e efetuado por cheque ou transferéncia. O valor correspondente podera ser 
depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancaria ou através de pagamento 

em cheque na Tesouraria Geral da PREFEITURA Municipal de São josé de caiana — PB. 
CLAUSULA SETIMA - DA PRORROGACAO DO CONTRATO 
a) Cabera a PMSJC todos os atos atinentes as possiveis prorrogações contratuais, inserindo todos os 
elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, mediante 
verificação da sua viabilidade técnica e juridica, a celebração dos TERMOS ADITIVOS. 
CLAUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACAQ 
8.1 Néo sera permitido a subcontratagao do objeto. 

CLAUSULA NONA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO REEQUILIBRIO 
ECONOMICO DO CONTRATO 
a) Os pregos contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo periodo de 12 (doze) meses a partir da data da 
apresentagéo do orgamento estimado da contratação. 

b) O valor do contrato sera fixo e irreajustavel, porém poderá ser comgldo anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da apresentação 
da proposta, pela IPCA, tomando-se por base a data do orçamento estimado da contratação. 
c) A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 
físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo 

segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo 
com a vigência do contrato. 
d) Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual 

terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, 
assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

€) Para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de forga maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

f) Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, 
anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a composição dos custos 
para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilibrio econômico 
do contrato. 
9) O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) mês, 
contados da data do protocolo da solicitação. 

h) A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
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l) [) pedldo de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

A - Efetuar o pagamento relativo à realização mensal dos serviços, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 

B - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel da realização do serviço contratado; 

C - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabmdades contratuais e legais; 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO: 

A - Executar devidamente os servigos descritos na Clausula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observancia aos prazos estipulados; 

B - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concementes à legislação fiscal, civil, tributaria e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execugéo do objeto contratado; 

C - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 
D - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
E - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

F - Néo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
G - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as 
condigdes de habilitação e qualmcação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

H - Os serviços compreendem na elaboração dos balancetes mensais, sagres diário e mensal, orçamento, 

elaboração do RGF, PCA anual entre outros junto a PREFEITURA Municipal de SÃO JOSE DE CAIANA-PB. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAGAO E RESCISAQ DO CONTRATO: 
12.1 O presente contrato podera ser rescindido por qualquer das partes, sem qualquer penalidade ou 

indenização, mediante notificação escrita com antecedéncia de 30 (trinta) dias, devendo, no entanto, serem 
cumpridas as obrigações pendentes da parte notificante até a data da rescisão. 
12.2 0 presente contrato também poderé ser rescindido na hipótese de infração de qualquer das clausulas 
e condigdes nele estabelecidas, e na forma regulada pela Lei de Licitagoes e Contratos Administrativos, 
independentemente de responder a parte infratora por perdas e danos, e o pagamento da multa contratual, 
que não é compensatdria, aqui de comum acordo estabelecida em 20% (vinte por cento) sobre o seu valor, 
que corresponde ao prego. 

12.3 Este contrato podera ser alterado, umla(eralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 124 e será extinto, de pleno direito, conforme o disposto no Art. 137 da Lei Federal 
14,133/21. 2 
(a) por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE; 
(b) amigével, por acordo entre as partes ou 
(c) judicial, nos termos da legislação. 
12.4 Em caso de rescisdo administrativa do contrato, a CONTRATADA se obriga a permanecer dando 
atendimento pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da atada comunicação da rescisão por escrito, facultado 
a0 CONTRATANTE a dispensa da permanéncia do atendimento. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
| - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Il - Dar causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Il - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 

| - Advertência; 
11- Multa; 
Il - Impedimento de licitar e contratar; 

1V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
| - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
Il - As peculiaridades do caso concreto; 

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

13.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso Il do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze 

por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sangéo prevista no inciso Il! do item 13.2 deste termo seré aplicada ao responsavel pelas infragdes 
administrativas previstas nos incisos I, lll, IV, V, VI e VIl do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 
néo se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar ou contratar no 
ambito da Administragdo Publica direta e indireta da Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, pelo 
prazo de 3 (trés) anos. : 

13.2.6. A sanção prevista no inciso 1V do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, Vl e VIl do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.6, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: ” K 

| - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
13.2.8. As sanções previstas nos incisos |, lll e 1V do item 13.2. Deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso'll do mesmo item. 13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações 
cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administragéo ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferenga será descontada da garantia prestada ou sera cobrada 
judicialmente. 
13.2.10. A aplicagéo das sangdes previstas no item 13.2 nao exclui, em hipétese alguma, a obrigação de 
reparagéo integral do dano causado à Administragéo Publica. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso || do item 13.2. Deste termo, sera facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagao. 
13.2.12. A aplicação das sancdes previstas nos incisos Ill e IV do item 13.2. Requerera a instauração de 
processo de responsabilizacdo, a ser conduzido por comissdo composta de 2 (dois) ou mais servidores, 
que avaliaré fatos e circunstancias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
Uteis, contado da data de intimagao, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. — . 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 —A PMSJC não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidade ou gravames 
futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por parte da 
contratada.
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142— Qualsquer nutos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega dos 
documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, implicarão na 

revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A alteração ou criação 
de tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços 
contratados. 
14,3 — Durante a vigência do contrato, caso a PMSJC, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 
deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias atinentes 
àisenção. 
14.4 — Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a PMSJC 
tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais 
possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 

145-Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o de 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMSJC. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 
15.1 - A PMSJC, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços/fomecimento 
dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
15.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempn correspondente, anotadas tais circunstancias 

mediante simples apostila. 
CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO: 
16.1 Para dirimir as questoes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Conceicao - PB. 
16.2 E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

SÃO JOSE DE CAIANA/PB, 06 DE JUNHO DE 2024 — 

MANOEL PE SOUSA - 'ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
PREFEITO MUNICIPAL SERVICOS JURIDICOS LTDA-ME 

CONTRATANTE - g — CNPJ n 42.021.441/0001-10 

F ". Edjane Barbosa de Freitas Araújo 
CPF. N°. 067.000.244-55 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: . Lina 

C%:oâô <338 43y »É s 

CPF: 
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GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTAO E FISCALIZACAO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a PRESTACAO 

DE SERVIGCO DE TERCEIROS, PESSOA JURIDICA, COM A FINALIDADE DE 

DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIACAO E 

ORIENTACAO DO GERENCIAMENTO DAS POLITICAS PUBLICAS DE 

ASSISTENCIA SOCTIAT E ASSESSORIA .IURÍDICA, NO AMRITO DOS SERVICOS, 

PROGRAMAS E GESTAO DO SUAS, NO MUNICIPIO DE SAO JOSE DE CAIANA- 

PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o 

DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização 

do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigéncia de informacao dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitacdo 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execugédo do 

contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administragao especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTAO do Contrato Administrativo em referéncia ficara sob a 

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) 

-~ Secretario(a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZACAO do Contrato Administrativo em 

referéncia ficara sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, 

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do municipio. 

Sao José de Caiana/PB, 06 de junho de 2024. 

MANOEL Fgggu& DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA 

JORNAL OFICIAL DO MUNICIPIO 
LEI MUNICIPAL Nº 175/1997 

São José de Caiana-PB, 06 de junho de 2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

CAIANA 

Manoel Pereira de Souza 
Prefeito Constitucional 

Damião Pereira Lopes 
Secretério de Administragdo e Controle Interno 

Rafacly Rodrigues Costa 
Secretaria de Finangas 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE CAIANA 
Rua Vereador Manoel Leite Guimardes, S/N, 

Centro, São José de Caiana — PB, CEP 58.784-000 
CNPTOR R91 541/0001-59 

DIARIO OFICIAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA 
ORGÃO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DO 

MUNICIPIO 
Criado pela Lei Municipal nº 175, de 09.05.1997 

\ (Distribuição Gratuita) 

= e 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº120/2024 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
VUUS/20U24 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS, 
PESSOA JURÍDICA, COM À FINALIDADE DE 
DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, 
AVALIACAO E ORIENTACAO DO GERENCIAMENTO DAS 
POLITICAS PUBLICAS DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
ASSESSORIA JURIDICA, NO AMBITO DOS SERVICOS, 
PROGRAMAS E GESTAO DO SUAS, NO MUNICIPIO DE 
SAO JOSE DE CAIANA-PB. 
FUNDAMENTO: art. 74, inciso 11l da Lei Federal 14.133/2021. 
FONTE DE RECURSO: 

VALOR GLOBAL: O prego total da contratação do servigo serd 
de R$ 18.200,00 (dezoito mil duzentos reais), com o valor mensal 
de R$ 2.600,00 (dois mil ¢ sciscentos reais), e deverd ser pago 
mensalmente na tesouraria da contratante. 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica, o 
referido processo de Inexigibilidade. 
SÃO JOSE DE CAIANA/PB, 06 de junho de 2024 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE CAIANA/PB. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATORIO N° 120/2024. 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N° 
005/2024 
CONTRATO N'. 181/2024 ) 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE 
DE CAIANA/PB. 
CONTRATADO: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
SERVICOS JURIDICOS LTDA-ME, CNPJ n 42.021.441/0001- 
10, localizada a R Antônio de Lira Santos, 195, Bairro Jardim 
Magnolia - Patos — PB, representada pela Sra. Edjane Barbosa de 
Freitas Aratjo, advogada, OAB N°. 18.853-PB, CPF. Nº. 
067.000.244-55. 
FUNDAMENTO: art. 74, inciso 1l da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
OBJETO: PRESTACAO DE SERVICO DE TERCEIROS, 
PESSOA JURIDICA, COM À FINALIDADE DE 
DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, 
AVALIACAO E ORIENTACAO DO GERENCIAMENTO DAS 
POLITICAS PUBLICAS DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
ASSESSORIA JURIDICA, NO AMBITO DOS SERVICOS, 
PROGRAMAS E GESTAO DO SUAS, NO MUNICIPIO DE 
SÃO JOSE DE CAIANA-PB 
VALOR: RS 18.200,00 (dezoito mil duzentos reais), com o valor 
mensal de R$ 2.600.00 (dois mil e seiscentos reais). e deverd ser 
pago mensalmente na tesouraria da contratante. 
VIGENCIA: 31 de dezembro de 2024. 
DATA ASSINATURA: 06 de junho de 2024 
SAO JOSE DE CAIANA /PB 
MANOEL PEREIRA DE SOUSA . 
PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. 

São José de Caiana/PB, 06 de junho de 2024. 

Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAIANA Rublique-se. 
consondncia a lei orçamentária ano 491/2023, para o exercicio no ano de 
2024. 
12.07U Secretaria de Assistência Social 

08 244 2009 2045 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

02.071 Fundo Municipal de Assistência Social 
Elemento de despesa - 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA, 
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
CONTRATADO: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E 

SERVICOS JURIDICOS LTDA-ME, CNPJ n 42.021.441/0001- 
10, localizada a R Antônio de Lira Santos, 195, Bairro Jardim 
Magnolia - Patos — PB, representada pela Sra. Edjane Barbosa de 
Freitas Araújo, advogada, OAB Nº. 18.853-PB, CPF. Nº. 
067.000.244-55. 

SAO JOSE DE 

( erdadão em pameio logact 

Cumpre-se. 

MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

Prefeito Constitucional 

CNPJ: 08.891.541/0001-69 

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES, S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB 
CEP: 68784-000 | 83 - 3489 1105 | prefeiturasjc@gmail.com 

Impresso por convidado em 28/06/2024 12:50. Validação: 32C4.3D20.F8BD.5E42.3304.1BC8.C8BD.283C. 
Comprovante de publicidade. Doc. 76372/24. Data: 28/06/2024 10:42. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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g CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D crdadao em prmero lugar! 

GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTAO E FISCALIZACAO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a PRESTACAO 

DE SERVIGCO DE TERCEIROS, PESSOA JURIDICA, COM A FINALIDADE DE 

DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIACAO E 

ORIENTACAO DO GERENCIAMENTO DAS POLITICAS PUBLICAS DE 

ASSISTENCIA SOCTIAT E ASSESSORIA .IURÍDICA, NO AMRITO DOS SERVICOS, 

PROGRAMAS E GESTAO DO SUAS, NO MUNICIPIO DE SAO JOSE DE CAIANA- 

PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o 

DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização 

do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigéncia de informacao dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitacdo 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execugédo do 

contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administragao especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTAO do Contrato Administrativo em referéncia ficara sob a 

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) 

-~ Secretario(a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZACAO do Contrato Administrativo em 

referéncia ficara sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, 

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do municipio. 

Sao José de Caiana/PB, 06 de junho de 2024. 

MANOEL Fgggu& DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 28/06/2024 12:50. Validação: 6EF4.50B1.02A4.6F55.515C.CDB1.2540.4E41. 
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ds A CNPJ: 08.891.541/0001-69 
SAO JOSE DE 

erdadão em pameiro lugar! 

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

REF.: MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA, COM 
À FINALIDADE DE DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, 
AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA JURÍDICA, NO ÂMBITO 
DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSE DE CAIANA-PB. 

VISTOS ETC..... 

FONTE DE RECURSO: e : 
Recursos Próprios do Município de SÃO JOSE DE CAIANA em consonância a lei orçamentária 
ano 491/2023, para o exercício no ano de 2024. 

02.070 Secretaria de Assistência Social 
08 244 2009 2045 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
02.071 Fundo Municipal de Assistência Social 
Elemento de despesa - 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA, 3390.3999 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Declaro a existência de disponibilidade Orçamentária e financeira, proveniente do Orçamento 
m do Municipio de São José de Caiana, com recursos próprios - Recursos 

Próprios/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

São José de Caiana, 06 de junho de 2024 

Noabasty Poaduiauas = 
RAFAELY RODRIGUES COSTA * 

Secretério de Finangas 

Impresso por convidado em 28/06/2024 12:50. Validação: 6CA5.82FC.0065.3F43.F10A.8E09.B5FA.3952. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 76372/24. Data: 28/06/2024 10:42. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO / DRIVER LICENSE / PERMISO | DECONDUCCION 
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EDJANE<<BARB<XDE<FREITAS<ARAUJO 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisoria nº 2200-2/2001. Sua validade podera 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientagbes para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponiveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN
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Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Edjane Barbosa de Freitas... https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K87229... 

Edjane Barbosa de Freitas Araújo 
Endereço para acessar este Cv: http://lattes.cnpa.br/6408446844858047 
1D Lattes: 6408446844858047 
Útima atualzação do currículo em 03/03/2022 

Mestranda em Direito Econômico. Possui graduação em Direito - Faculdades Integradas de Patos - FIP 

(2011). Atualmente, colaboradora da ARAÚJO ASSESSORIA E CONSULTORIA NO SUAS E JURÍDICA. Tem 

experiência na área de Direito, com ênfase em Direito Constitucional, Administrativo, Tributário e demais. Orienta 

Gestores da Assistência Social a planejar, executar e monitorar à Política de Assistência Social. (Texto informado 

pelo autor) 

Identificação 
Nome Edjane Barbosa de Freitas Araújo e 
Nome em citações bibliográficas ARAUIO, E. B. F. 

PA Lattes iD & http://lattes.cnpq.br/6408446844858047 

Endereço 
Endereço Profissional Prefeitura Municipal de Patos, Secretaria Municipal de Administração, 

Rua Presidente Epitácio Pessoa 
Centro 

58700020 - Patos, PB - Brasil 

Telefone: (83) 34221019 

Formação acadêmica/titulação 
2021 Especialização em andamento em PÓS EM POLÍTICAS PÚBLICAS. 

Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil. 
2013 Especialização em andamento em POS GRADUÇÃO EM DIR. PROC. CIVIL. (Carga Horária: 

360h). 
Faculdade de Direito Prof. Damásio de Jesus, FDDJ, Brasil. 

2007 - 2011 Graduação em Direito. 
Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil. 

Titulo: JUSTIÇA FISCAL TRIBUTÁRIA COMO FORMA DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL.. 
- Orientador: BRUNO BASTOS. 

Formacdo Complementar 
2015 - 2016 Secretdria de Defesa do Consumidor. (Carga horaria: 40h). 

Prefeitura Municipal de Patos, PMP, Brasil. 

2013 - 2013 CAPACITAGAO NO PROCESSO JUDICIAL ELETRONICO. (Carga horaria: Sh). 

ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DA PARAIBA, ESA - PB, Brasil. 
2013 - 2013 CURSO DE FORMAGAO DE PREGOEIROS. (Carga horaria: 12h). 

ORDEM DOS PREGOEIROS DO BRASIL - PB, OPB/PB, Brasil. 
2011 - 2011 Extensdo universitaria em DEFESA DA CONCORRENCIA. (Carga horéria: 60h). 

ESCOLA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ENDC, Brasil. 
2011 - 2011 FORMAGAQ DE TUTORES, (Carga horaria: 40h). 

ESCOLA NACIONAL DE CONSUMIDOR, ENDC, Brasil. 
2011 - 2011 CURSO ITINERANTE DE DIREITO DO CONSUMIDOR DA ENDC. (Carga horária: 24h). 

Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil. 
2011 - 2011 CURSO DE DEFESA DA CONCORRENCIA. (Carga horéria: 60h). 

ESCOLA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ENDC, Brasil. 
2011 - 2011 FORMAGAO DE TUTORES. (Carga horaria: 40h). 

ESCOLA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ENDC, Brasil. 
2011 - 2011 CURSO ITINERANTE DE DEFESA DO CONSUMIDOR. (Carga hordria: 40h). 

ESCOLA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ENDC, Brasil. 
2010 - 2010 INFORMATICA. (Carga hordria: 120h). 

lof3 16/01/2024, 13:27
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Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Edjane Barbosa de Freitas... https:/buscatextual.cnpq. br/buscatextual/visualizacv.do?id=K87229... 

MICROLINS FORMAÇÃO PROFISSIONAL, MICROLINS, Brasil. 2009 - 2009 
ENFRENTMENTO A VIOLENCIA SEXUAL DE CRIANGAS E ADOL. (Carga hordria: 40h). 2008 - 2008 
Universidade Federal da Paraiba, UFPB, Brasil. 
Extensdo universitéria em VI JORNADA ACADEMICA JURIDICA. (Carga hordria: 12h). 2008 - 2008 
Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil. 
Extensio universitaria em VIT JORNADA ACADEMICA JURIDICA. (Carga hordria: 24h). — 2007 - 2007 
Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil. 
Extensdo universitdria em V JORNADA ACADEMICA JURIDICA. (Carga horaria: 24h). 2007 - 2007 

Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil. 

CURSO DE ORATORIA. (Carga hordria: 20h). 2006 - 2006 

FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS, FADIP, Brasil. 

SIMPOSIO SOBRE REFORMA PROCESSUAL. (Carga hordria: 4h). 

ESCOLA DA MAGISTRATURA FEDERAL DA 52 REGIAO, ESMAFE, Brasil. 

Atuação Profissional 

Secretaria Municipal de Administracdo, SECAD, Brasil. 

Vinculo institucional 
2014 - 2015 Vinculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRACAQ, Carga horaria: 40, Regime: Dedicação exclusiva, 

? SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS, SEMUSA, Brasil. 
Vínculo institucional 

2013 - 2014 Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: COORDENADORA DE RH E DE 

ASSESSORIA JURÍDICA, Carga horária: 40 

SUPERINTENDÊNCIA DO TRÂNSITO E DE TRANSPORTES DE PATOS, STTRANS, Brasil. 

Vinculo institucional 
2013 - 2013 Vinculo: Servidor Piblico, Enquadramento Funcional: GERENTE ADMINISTRATIVO- 

FINANCEIRO, Carga horária: 40 

Ministério Público do Estado da Paraiba, PGJ, Brasil. 

Vinculo institucional 
2013 -2013 Vinculo: Servidor Piblico, Enquadramento Funcional: ASSESSORA DE PROMOTORIA, Carga 

horaria: 40 

ARAUJO & COSTA ADVOCACIA, A&C ADVOCACIA, Brasil. 

Vinculo institucional - 
2013 - Atual Vinculo: PROFISSIONAL LIBERAL, Enquadramento Funcional: ADVOGADA, Carga horária: 

20 

ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DA PARAIBA, ESA - PB, Brasil. 

Vinculo institucional 
2013 - Atual Vinculo: NOMEAGAO, Enguadramento Funcional: COORDENADORA PEDAGOGICA 

Procon Municipal de Patos, PMP, Brasil. 

Vinculo institucional 
2011 -2012 Vinculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: SECRETARTA MUNICIPAL, Carga 

horaria: 40 

SECRETARIA DE ACAO SOCIAL - PROJOVEM ADOLESCENTE, SEC. AÇÃO SOCIAL, Brasil. 

Vinculo institucional 
2009 - 2010 Vinculo: CONTRATADO, Enquadramento Funcional: ORIENTADORA SOCIAL, Carga hordria: 

40 

Prefeitura Municipal de Patos, PMP, Brasil. 

Vinculo institucional 
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Currículo do Sistema de Curriculos Lattes (Edjane Barbosa de Freitas... https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K87229... 

2018 - 2019 Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, Carga horária: 40 
Vínculo institucional 

2015 - 2016 

Enquadramento Funcional: SECRETARIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR, Carga 
: 40 

Camara Juvenal Liicio de Sousa, CAMARA PATOS -PB, Brasil. 

Vinculo institucional 
2016 - 2020 Vinculo: Servidor Publico, Enquadramento Funcional: ELETIVO 
Outras informações Vereadora 2016-2020 

Areas de atuagao 
L Grande área: Ciéncias Sociais Aplicadas / Área: Direito. 

Idiomas 
Portugués Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem. 

Inglés Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, L& Razoavelmente, Escreve Razoavelmente. 
Espanhol Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, L& Razoavelmente, Escreve Razoavelmente. 

“ 

Produções 

Produção bibliográfica 

Página gerada pelo Sstema Currículo Lattes em 16/01/2024 s 13:18:51 

- 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

da Paraíba 
Innrfçla Nº 

18653 

Nome 

EDJANE BARBOSA DE FREITAS ARAUJO 
- 

Fitiação 

BRENO MORAIS DE FREITAS e MARIA DA GUIA XAVIER 

BARBOSA / Ú 
Naturalidade ‘ - F 

PATOS-PB 

Naclonalidade ' 

BRASILEIRA 3 
Data de Nascimento — ” _Data de Colação de Grau 

16/09/1987 15/12/2011 

Jata do Compromisso na 0.A.8. Data de Expedicio 

18/07/2013 04709/2013 

Digitalizada com CamScanner
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Digitalizada com CamScanner
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

da Paraíba 
Inscrição Nº 

18653 

Nome 

EDJANE BARBOSA DE FREITAS ARAUJO 
- 

Filiagéo 

BRENO MORAIS DE FREITAS e MARIA DA GUIA XAVIER ' 

BARBOSA - 

Naturalidade B — 

PATOS-PB 

Nacionalidade " 

BRASILEIRA : 

Data de Nascimento —” _Data de Colação de Grau 

16/09/1987 15/12/2011 

Jata do Compromisso na O.A.B. _.. de Expedição — - 

18/07/2013 04/09/2013 

Digitalizada com CamScanner
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Digitalizada com CamScanner
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Página 1 de 4 

v 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIGAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 

PAGINA 13 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

EDJANE BARBOSA DE FREITAS ARAUJO, BRASILEIRA , CASADO(A), Separagao de Bens, ADVOGADA, 
nascido em 06/09/1987, nº do CPF 067.000.244-55, residente e domiciliada na cidade de Patos - PB, na RUA 
ANTONIO DE LIRA SANTOS, nº 195, JARDIM MAGNOLIA, CEP: 58705-578; 

MARTHA RYANNE FERNANDES DE FREITAS, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESARIA, nascido em 11/04/1998, 
nº do CPF 118.977.274-45, residente e domiciliada na cidade de Patos - PB, na RUA ARNALDO ASSIS DE 
MEDEIROS, n° 501, NOVO HORIZONTE, CEP: 58704-760; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as 
condigdes e clausulas seguintes: 

CLAUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adotard como nome empresarial: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIGOS JURIDICOS 
LTDA, e usara a expressdo FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA como nome fantasia. 

CLAUSULA Il - DA SEDE (art. 997, Il, CC) 
A sociedade tera sua sede no seguinte enderego: RUA ANTONIO DE LIRA SANTOS, nº 195, JARDIM MAGNOLIA, 
Patos - PB, CEP: 58705578. 

CLAUSULA Il! - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, il, CC) 
A sociedade tera por objeto o exercicio das seguintes atividades econémica:AS ATIVIDADES DE TREINAMENTO 
EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL O SERVIGO DE PREVISAO METEOROLOGICA, OS 
SERVICOS DE AVALIAGAO NAO-IMOBILIARIA (JOIAS, ANTIGUIDADES), AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TECNICA EM AREAS PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS É TECNICAS , INCLUSIVE AS 
REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS O 
SERVICO DE PREPARO DE DOCUMENTOS, G SERVIGO DE DIGITAGAO DE TEXTOS, OS SERVICOS DE 
PREENCHIMENTO DE FORMULARIOS, COLOCAGAQ DE SELOS E DESPACHO DE CORRESPONDENCIA, 
INCLUSIVE DE MATERIAL DE PUBLICIDADE, OS SERVICOS DE APOIO A SECRETARIA, A REDAÇÃO DE 
CARTAS E RESUMOS, O SERVIEO DE TRANSCRICAO DE DOCUMENTOS, AS ATIVIDADES DE REGISTRO E 
DE CADASTRAMENTO DE USUARIOS, EXCETO PARA FINS DE CERTIFICAGAQ DIGITAL O FORNECIMENTO 
DE UMA COMBINAGAO OU DE UM PACOTE DE SERVIGOS ADMINISTRATIVOS DE ROTINA A EMPRESAS 
CLIENTES, SOB CONTRATO, TAIS COMO: SERVIGOS DE RECEPCAO, PLANEJAMENTO FINANCEIRO, 
CONTABILIDADE, ARQUIVAMENTO, PREPARAGAO DE MATERIAL PARA ENVIO POR CORREIO, OS CENTROS 
DE PRESTACAO DE SERVICOS AS EMPRESAS OU ESCRITORIOS VIRTUAIS. AS INSTITUICOES QUE 
OFERECEM CURSOS DE EDUCAGAO PROFISSIONAL DE NIVEL BASICO, DE DURAGAO VARIAVEL, 
DESTINADOS A QUALIFICAR E REQUALIFICAR OS TRABALHADORES, INDEPENDENTEMENTE DA 
ESCOLARIDADE PREVIA, NAO ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTAGAO CURRICULAR, AS ATIVIDADES 
DOS CURSOS DE DATILOGRAFIA, AS ATIVIDADES DE PROFESSORES AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS 
COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS, EXCETO DE ESPORTES, DE ARTE E CULTURA E DE IDIOMAS, OUTRAS 
ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, AS UNIDADES CENTRAIS E REGIONAIS 
DE ORGAOS VOLTADOS AO BEM-ESTAR SOCIAL QUE TEM A EDUCAÇÃO COMO ATIVIDADE PRIORITARIA 
Paragrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de AS 
ATIVIDADES DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL:E GERENCIAL O SERVICO DE 
PREVISAO METEOROLOGICA, OS SERVICOS DI AVALIACAO NAO-IMOBILIARIA (JOIAS, ANTIGUIDADES), AS 
ATIVIDADES DE ASSESSORIA E CONSULTOF!A TECNICA EM AREAS PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 
TECNICAS , INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS COMO 
EMPRESAS INDIVIDUAIS O SERVICO DE PREPARO DE DOCUMENTOS, O SERVICO DE DIGITACAO DE 
TEXTOS, OS SERVICOS DE PREENCHIMENTO DE FORMULARIOS, COLOCACAO DE SELOS E DESPACHO DE 
CORRESPONDENCIA, INCLUSIVE DE MATERIAL DE PUBLICIDADE, OS SERVICOS DE APOIO A SECRETARIA, 
A REDACAO DE CARTAS E RESUMOS, O SERViCO DE TRANSCRICAO DE DOCUMENTOS, AS ATIVIDADES 
DE REGISTRO E DE CADASTRAMENTO DE USUARIOS, EXCETO PARA FINS DE CERTIFICACAO DIGITAL O 

Mr 

e
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA 

PÁGINA 273 

FORNECIMENTO DE UMA COMBINACAO OU DE UM PACOTE DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS DE ROTINAA 

EMPRESAS CLIENTES, SOB CONTRATO, TAIS COMO: SERVICOS DE RECEPCAO, PLANEJAMENTO 

FINANCEIRO, CONTABILIDADE, ARQUIVAMENTO, PREPARACAO DE MATERIAL PARA ENVIO POR CORREIO, 

OS CENTROS DE PRESTACAO DE SERVICOS AS EMPRESAS OU ESCRITORIOS VIRTUAIS. AS INSTITUICOES 

QUE OFERECEM CURSOS DE EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL BASICO, DE DURACAO VARIAVEL, 

DESTINADOS A QUALIFICAR E REQUALIFICAR OS TRABALHADORES, INDEPENDENTEMENTE DA 

ESCOLARIDADE PREVIA, NAO ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTACAO CURRICULAR, AS ATIVIDADES 

DOS CURSOS DE DATILOGRAFIA, AS ATIVIDADES DE PROFESSORES AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS 

COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS, EXCETO DE ESPORTES, DE ARTE E CULTURA E DE IDIOMAS, OUTRAS 

ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, AS UNIDADES CENTRAIS E REGIONAIS 

DE ORGAOS VOLTADOS AO BEM-ESTAR SOCIAL QUE TEM A EDUCACAO COMO ATIVIDADE PRIORITARIA. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE Nº 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
CNAE Nº 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE Nº 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
CNAE Nº 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ill, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado da Paraíba e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, lll e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Paragrafo unico. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sécios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

EDJANE BARBOSA DE FREITAS ARAUJO 38000 38.000,00 95,00 

MARTHA RYANNE FERNANDES DE FREITAS 2000 2.000,00 5,00 

TOTAL: . 40000 40.000,00{ 100,00 

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAGAO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administragao da sociedade sera exercida pelo socioMARTHA RYANNE FERNANDES DE FREITAS que 
representara legalmente a sociedade e podera praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Paragrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienagao ou a oneragdo de bens imoveis depende de 
autorizagdo da maioria. 

CLAUSULA VIl - DO BALANGO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercicio, em 31 de Dezembro, o administrador prestara contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventario, do balango patrimonial e do balanco de resultado econdémico, 
cabendo ao(s) sdcio(s), os lucros ou perdas apuradas. & 

CLÁUSULA Vill - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1º CC e art. 37, ll da 
Lei nº 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empre: 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA 

PÁGINA 3/3 

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sdcios poderdo, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposigoes regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA X - DISTRIBUIGAO DE LUCROS 
A sociedade podera levantar balangos intermediarios ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLAUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possivel,ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sdcio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuragdo do Balango 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo sera distribuido ou suportado pelos sócios na 
proporgao de suas quotas. 

Parégrafo tnico - O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas séo indivisiveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sécio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferéncia para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando, se realizada a cessao delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA XIll - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralizagéo do capital social. 

CLAUSULA XIV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer 
outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que sera destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraiba. 

Patos - PB, 12 de abril de 2021 

o [ R P = = é . 

w’mwjbdm e ;(affm A‘m—udd Monlha nn Lunmomdin s Jwto ) 
EwANE BFREOSA DE FREITAS ARAUJO MARTHA RYANNE FERNANDES DE FREITAS 

Sócio Sócio/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 4 de 4 

Eu, ADRIANO MENINO LEITE, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 010970, expedida em 13/09/2013, inscrito 

no CPF nº 05771031488, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das sanções administrativas e 

civeis, que este documento é auténtico e condiz com o original. 

|DENTIFICAGAO DO(S) ASSINANTE(S) 
| Nº do Éegistro Nome 

05771031488 | 010970 ADRIANO MENINO LEITE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/05/2021 11:41 SOB Nº 25200944267. 
PROTOCOLO: 210280867 DE 20/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAGAC: 12103579824. CNPJ DA SEDE: 42021441000110. 
NIRE: 25200944267, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/04/2021. 
ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SEKVICOS JURIDICOS LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETARIA-GERAL 

vm , redesim.pb.gov.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

TUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 55A DEASERTURA 

:ªzÃªíll.ZÁH/DDM-'ID CADASTRAL 20/05/2021 

NOME EMPRESAÁRIAL 
ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 

TITULO DO FESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA ME 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔNMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

COÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES FCONOMICAS SECUNDARIAS 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 

82.11-3-00 - Servigos combinados de escritorio e apoio administrativo 

82.19-9-99 - Preparagao de documentos e servios especializados de apoio administrativo não especificados 

anteriormente 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CODIGO F DESCRIÇÃO DA NATURFZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

TOGRADOURO TUMERO 
R ANTONIO DE LIRA SANTOS 195 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
58.705-578 JARDIM MAGNOLIA PATOS PB 

ENDEREGO ELETRÔNICO TELLFONE 

(83) 99650112 

EDERATIVO RESTONSAVEL (L1 ) 

SITUAÇÃO CACASTRAL 
ATIVA 20/05/2021 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

WOTIVO DE SITUAGAD CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/05/2021 às 09:26:11 (data e hora de Brasilia), Pagina: 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉEITOS_ RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 
CNPJ: 42.021.441/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Cédigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisdo judicial que determina sua 

desconsideracdo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. n&o constam inscricdes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificag@o de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 12:19:18 do dia 24/04/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Vélida até 21/10/2024. 

Código de controle da certidao: 9882.C7D6.9F3D.E305 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Impresso por convidado em 28/06/2024 12:50. Validação: A3F4.802C.D655.9A3A.C3D2.73D9.A538.7F11. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76372/24. Data: 28/06/2024 10:42. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

44

44



- 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDAO 

CODIGO: 473A.F00E.4DF7.525D Emitida no dia 06/05/2024 &s 09:53:24 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 42.021.441/0001-10 
R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esia certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 

prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet".

Impresso por convidado em 28/06/2024 12:50. Validação: A3F4.802C.D655.9A3A.C3D2.73D9.A538.7F11. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76372/24. Data: 28/06/2024 10:42. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

45

45



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTARIOS 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº ****** e com base na legislagdo 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, esta quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 

data: 06/05/2024 

Contribuinte: Inscrição Mercantil: 

ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 5106212 

Sequencial: 

330187 

Referéncia Loteamento: 

Localizagdo: — RUA ANTONIO DE LIRA SANTOS (ANTONIO 129E o 
MARCENEIRO), 195, , JARDIM MAGNOLIA Cadastro Imobiliario: 

53.015.075.0021.000.0 

2m |Natureza: Inscrição Imobiliaria: 
Tributos Mercantis 54138 

Razão Social: 
ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrigao Mercantil 

42.021.441/0001-10 isento 5106212 

Atividade Principal: 

8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Atividades Secundarias 

7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE 
8211-3/00 - SERVIGOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
8219-9/99 - PREPARAGAO DE DOCUMENTOS E SERVIGOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

Inicio Atividade: 20/05/2021 Validade: — 05/07/2024 

Observagdes: Valido por 59 dias. 

VIA INTERNET 

Para validar a autenticidade desse decumento acesse o Portal do Contribuinte. 

hitps:/igestor.ributosmunicipais.com.briredesim/prefeituralpatos/iviews/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticac 
ao.xhiml 

3EC939FD0596E563E888DD1BEC14E8A2B197BDD6 

Tributus Informatica LTDA  Versdo: 3.0R. Usuário: VIA INTERNET Emissao: 0610512024 Pégina: 1 de 1
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ESTADO DA PARAÍBA ª 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PATOS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇão | REDESIM 

TRIBUTÁRIA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 5106212 

Razão Social: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA 

Nome Fantasia: FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CNPJ: 42.021.441/0001-10 

Atividade Principal: 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Atividade(s) Secundarias: 8211-3/00 - Servicos combinados de escritorio e apoio administrativo, 8219-9/99 

- Preparação de documentos e servigos especializados de apoio administrativo não especificados 

anteriormente, 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, 7490-1/99 - Outras 
atividades profissionais, cientificas e técnicas ndo especificadas anteriormente 

Municipio: Patos Enderego: RUA ANTONIO DE LIRA SANTOS, 195, JARDIM MAGNOLIA 

CEP: 58705578 

Local e data: Municipio de Patos, segunda, 02 de agosto de 2021 

CAIQUE CIRANO DI PAULA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA 

Cadigo de Autenticidade: 21TSJHGFAZ 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB 

Esse documento deverd permanecer exposto em local visivel no estabelecimento 

empresarial
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CAIXA 
CAIX: RAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  42.021.441/0001-10 
Razão 

ã UJO ASSESSORIA 
[Social: ARN SESSO! 

Endereço: RUA ANTONIO DE LIRA SANTOS / JARDIM MAGNOLIA / PATOS / PB / 
58705-578 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranca de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:25/05/2024 a 23/06/2024 

Certificagdo Número: 2024052503295718542567 

Informacdo obtida em 03/06/2024 08:52:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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POD: JUDI RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 42.021.441/0001-10 

Certidão nº: 30410496/2024 

Expedição: 02/05/2024, às 09:21:00 

Validade: 29/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.021.441/0001- 

10, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagdo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certid3o condiciona-se & verificagdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessérios & identificagdo das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto às obrigag¢des 

estabelecidas em sentenga condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdencidrios, a honorédrios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Pdblico do 

Trabalho, Comissdo de Conciliagdo Prévia ou demais titulos que, por 

disposigdo legal, contiver forga executiva.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

i r Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

PA CNPJ: 42.021.441/0001-10 
Razão Social: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 
Nome Fantasia: FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 

Certidão emitida às 08:39 de 06/06/2024. 

Validade 30 dias 

- 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolugao nº 121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certiddo não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertolvalidarcertidao e insira o 
codigo de validação: V5/22r71. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.
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” 
iniº,ª,x 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DECLARAÇÃO DE ATESTO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTO para os devidos fins de direito que a Empresa ARAÚJO 

ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JQRÍDIÇQS LTDA, localizada 

na Rua Antônio Lira, 195, Jardim Magnólia, Patos, PB, CNPJ 42.021.441/0001-10 

presta servicos, desde junho de 2022 até os dias atuais, vinculados ao 

monitoramento de todos os sistemas vinculados a Politica de Assisténcia Social, 

inclusive, fortalecendo a educagdo permanente dos trabalhadores, conforme 

diretrizes do Ministério da Cidadania; bem como, servigos de assessoria juridica 

junto a gestdo do SUAS. 

Declaro e dou fé pública o presente documento. 

São José de Princesa, 20 de setembro de 2023. 

7 o ” ; 
Kalkos taa RALTewe A hnc 

KATIA REGINA LEÔNCIO DE ANDRADE DINIZ 

Secretária Municipal de Assistência Social de São José de Princesa 

MECHETAHIA MUNIGIFAL U 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
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( SECRETARIA DE 
aAs: ICIA 

(ásTeixeiro = \ I e o o 1 

SOCIAL 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA DE TEIXEIRA 

— SECRETARIA DE ASSIíI'_ÉNCIA SOCIAL 

DECLARAÇÃO DE ATESTO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTO para os devidos fins de direito que a Empresa ARAÚJO 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA, localizada 

na Rua Antônio Lira, 195, Jardim Magnólia, Patos, PB, CNP) 42.021.441/0001-10 

t) presta serviços, desde julho de 2021 até os dias atuais, vinculados ao 

monitoramento de todos os sistemas vinculados à Política de Assistência Social, 

inclusive, fortalecendo à educação permanente dos trabalhadores, conforme 

diretrizes do Ministério da Cidadania; bem como, serviços de assessoria jurídica 

junto à gestão do SUAS. 

Declaro e dou fé pública o presente documento. 

[\ ) 
PA Teixeira, 25 de agosto de 2023. 

‘/%{:'Crfi’fi\ IKD(CVE/ ’rfLCbtJ::LV’ [(L&'m&, 

JOANA DARC MARTINS FREIRE 

Secretéria Adjunta Municipal de Assisténcia Social de Teixeira
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PREFE 

P 
E 

ITURA NMUNICIPAL DE SECRETARIA DE 204, 

Nãsárezinho áção sociat YQ 
—” — 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE SOUSA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DECLARAÇÃO DE ATESTO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

y ATESTO para os devidos fins de direito que a Empresa ARAÚJO 

ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURÍDICOS LTDA, localizada 

na Rua Antônio Lira, 195, Jardim Magnólia, Patos, PB, CNPJ 42.021.441/0001-10 

presta serviços, desde de 2022 até os dias atuais, vinculados ao monitoramento 

de todos os sistemas vinculados à Política de Assistência Social, inclusive, 

fortalecendo à educação permanente dos trabalhadores, conforme diretrizes do 

Ministério da Cidadania; bem como, serviços de assessoria jurídica junto à gestão 

do SUAS. 

Declaro e dou fé pública o presente documento. 

4P 

Nazarezinho, 12 de setembro de 2023. 

/ | / 
A, i 

X /'kLuUUY“ U,UD'K“ \-/J/u Z 

ADRIANA VIEIRA LINS 

Secretária Municipal de Assisténcia Social de Nazarezinho. 
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Secretaria Municipal 

De Assistencia Social 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE SERRA GRANDE 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DECLARAÇÃO DE ATESTO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTO para os devidos fins de direito que a Empresa ARAÚJO 

LTORIA E localizada 

na Rua Antônio Lira, 195, Jardim Magnólia, Patos, PB, CNPJ 42.021.441/0001- 

S 10 presta servigos, desde abril de 2023 até os dias atuais, vinculados ao 

monitoramento de todos os sistemas vinculados a Politica de Assisténcia Social, 

inclusive, fortalecendo & educagdo permanente dos trabalhadores, conforme 

diretrizes do Ministério da Cidadania; bem como, servigos de assessoria juridica 

junto a gestdo do SUAS. 

Declaro e dou fé pdblica o presente documento. 

Serra Grande, 24 de agosto de 2023. 

) — 
MARCIA MARIA DE SOUSA 

Secretaria Municipal de Assisténcia Social de Condado 
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g CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D crdadao em prmero lugar! 

GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTAO E FISCALIZACAO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a PRESTACAO 

DE SERVIGCO DE TERCEIROS, PESSOA JURIDICA, COM A FINALIDADE DE 

DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIACAO E 

ORIENTACAO DO GERENCIAMENTO DAS POLITICAS PUBLICAS DE 

ASSISTENCIA SOCTIAT E ASSESSORIA .IURÍDICA, NO AMRITO DOS SERVICOS, 

PROGRAMAS E GESTAO DO SUAS, NO MUNICIPIO DE SAO JOSE DE CAIANA- 

PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o 

DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização 

do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigéncia de informacao dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitacdo 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execugédo do 

contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administragao especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTAO do Contrato Administrativo em referéncia ficara sob a 

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) 

-~ Secretario(a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZACAO do Contrato Administrativo em 

referéncia ficara sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, 

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do municipio. 

Sao José de Caiana/PB, 06 de junho de 2024. 

MANOEL Fgggu& DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/06/2024 às 10:42:23 foi protocolizado o documento
sob o Nº 76384/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Número do Contrato: 000001812024
Data da Publicação: 06/06/2024
Data da Assinatura: 06/06/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 18.200,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA, COM À FINALIDADE DE
DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA JURÍDICA, NO ÂMBITO DOS
SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA-PB.
Contratado (Nome): ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA
Contratado (CNPJ): 42.021.441/0001-10

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 32c43d20f8bd5e4233041bc8c8bd283c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a3f4802cd6559a3ac3d273d9a5387f11

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 6ca582fc00653f43f10a8e09b5fa3952

Contrato ou instrumento equivalente Sim 9a563f9c48c9a4e83324041d01dd05fe

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 6ef450b102a46f55515ccdb125404e41

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 6ef450b102a46f55515ccdb125404e41

Designação do gestor do contrato Sim 6ef450b102a46f55515ccdb125404e41

João Pessoa, 28 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

76372/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São José de Caiana
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/06/2024 às 10:42h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 76384/24 ao Documento 76372/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 76372/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 22 - 26 9a563f9c48c9a4e83324041d01dd05fe

Designação da fiscalização técnica do contrato 27 6ef450b102a46f55515ccdb125404e41

Comprovante de publicidade 28 32c43d20f8bd5e4233041bc8c8bd283c

Designação do gestor do contrato 29 6ef450b102a46f55515ccdb125404e41

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 6ca582fc00653f43f10a8e09b5fa3952

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 54 a3f4802cd6559a3ac3d273d9a5387f11

Designação do fiscal administrativo do contrato 55 6ef450b102a46f55515ccdb125404e41

RECIBO PROTOCOLO 56 7bc49b4be307d32da2603794387edb3a

João Pessoa, 28 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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